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CÂMARA MUNICIPAL DE COIMBRA

LEI N°1354/2023

Dispõe sobre normas sobre o uso do

espaço público para a exploração de

barracas, ambulantes e similares em

eventos públicos do município.

A Câmara Municipal de Coimbra aprovou e eu, Presidente da Câmara, promulgo

a seguinte Lei:

Capítulo I

Da Conceituação e Atribuições

Art. 1° Esta lei disciplina o uso do espaço público para a exploração de barracas,

ambulantes e similares em eventos públicos realizados por órgãos do Município de
Coimbra.

Art. 2º Em todos os eventos realizados pelos órgãos do Município de Coimbra,
o comércio e prestação de serviços nas vias e logradouros públicos do local e

adjacências, somente poderão ser exercidos por profissional autônomo,

microempreendedor individual ou pessoa jurídica, mediante permissão pública
outorgada em conformidade com esta Lei.

Art. 3º O permissionário que receber a outorga para a exploração da barraca

deverá ser pessoa física civilmente capaz que exerça atividade lícita por conta própria
ou mediante relação de emprego, o microempreendedor empreendedor individual ou a
pessoa jurídica constituído com objeto social pertinente ao ramo, desde que
devidamente autorizado pelo Poder Público competente.

Art. 4° O permissionário deverá comprovar residência ou sede no município de
Coimbra por, no mínimo, nos últimos 06 (seis) meses que anteceder à sessão do
certame de outorga prevista nesta Lei.

Parágrafo único - Caso não haja interessados que preencham os requisitos
deste artigo, as vagas remanescentes serão cedidas a participantes com qualquer tempo
de domicílio ou sede em Coimbra e, por último, permanecendo vagas, serão abertas a
interessados de outros municípios, que atenderem às condições de participaçãoestabelecidas nesta Lei.

Art. 5° Na fixação dos pontos, praças e ruas de atuação, será obedecida
seguinte escala de prioridade de uso da via pública:
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